
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.*

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 13.725 de 05 de novembro de 2007.

PAULO CÉSAR NEWIE, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a necessidade de apuração de possíveis 

irregularidades ocorridas no antigo üxão IPT, quanto ao caminhão Mercedes Bens e o 

Secretário Adjunto de Serviços Municipais, Sr. Walter César Longuinho Júnior;

Considerando ainda, que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “caput” da Constituição da República 

Federativa do Brasil.

RESOLVE:

I) instaurar Inquérito Administrativo para apurar os fatos em

questão.

II) Para compor a Comissão Processante, conforme o Decreto 

n°.5.613/2007, que dispõe sobre a Comissão Permanente de Apuração de 

Responsabilidades, nomeio os membros abaixo, sob a presidência do primeiro,
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